
Município de Missal
ESTADo no pznzNÁ

PORTARIA NO 153 DE 04 DE JUNHO DE 2019

RESOLVE

Aft. 10 - PRonnocAR a pedido, a licença sem vencimentos por 01 (um)

ano, para tratar de interesses pafticulares, ao servidor MOACIR SILVA DA COSTA,

ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria

Municipal de Assistência Social, a partir desta data.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNilr oo PRerrrro MulttclpRl or MtSSRt, 04 or JUNHo oE 2019,

Prefeito MuniciPal

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais e com base no Aftigo 90 da

20t5,

Estado do Paraná, no uso de suas

Lei Municipal t.282 de 27 de julho de

Fone/Fox: (4 51 3244 -8OO0

CNPJ: 78. 101 .847 /OOOI -50
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